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                                                     Processo nº 1937-11.00/15-2

                                                     Parecer nº 061/2016 CEC/RS

 

O projeto “VERSO IN VERSO” não  é recomendado
para a avaliação coletiva.

 

1.  O projeto Cultural Verso In Verso é apresentado pela produtora cultural EPIFANIA Produção Cultural e
Comunicação LTDA – ME, registrada no sistema Pró Cultura sob o CEPC 3681, contando com a Banda Verso
in Vero Ltda ME na equipe principal e como contadora Daniel la Finco. O projeto foi inscri to na categoria
registro fonográfico, sem data f ixa.

O Proponente informa que: “o projeto pretende produzir material de trabalho de grande qual idade objet ivando
que a banda “Verso In Verso” se estabeleça no mercado da música e que seu trabalho seja conhecido do
público. Será gravado o primeiro CD da banda.

A produção musical f icará a cargo de Jul iano Cortuah. A t iragem será de 3.000 unidades que serão destinadas
à banda, que os distr ibuirá em rádios para divulgação, à SEDAC, ao patrocinador e à Associação Pro
Desenvolvimento Cultural,  de Horizontina.

Para o lançamento do CD, será gravado o cl ipe da música “A Corrida”, com a direção de Alexandre Nickel.

O projeto propõe o que chama de “contrapart ida social” prevendo a doação de instrumentos musicais para
a  Centro Tecnológico Frederico Jorge Logemann, de Horizontina, objet ivando desenvolver ações didáticas
musicais destinadas aos jovens do município.

  O projeto, cuja real ização está prevista para o período de 5 meses,  também prevê uma apresentação da
Banda no auditório CFJL, em Horizontina, com entrada gratuita, quando serão entregues os instrumentos
musicais aos destinatários.

  Orçado em R$ 278.609,00 (duzentos e setenta e oito mil ,  seiscentos e nove reais), o projeto recebeu uma
glosa do SAT no valor de R$ 35.000,00 (tr inta e cinco mil  reais) permanecendo a sol ici tação de R$ 243.609,00
(duzentos e quarenta e três mil ,  seiscentos e nove reais) o Proponente elegeu o Sistema Pró Cultura com
exclusividade para f inanciar seu projeto.

 

É o relatório.

 

2.  O projeto está apresentado dentro dos padrões exigido pelo Sistema Pró Cultura RS trazendo em seus
anexos documentação pert inente que contr ibuem para o entendimento da proposta.

O projeto não traz nenhuma menção ou anexo fazendo referência ao cumprimento daqui lo prevê os estatutos
do idoso ou do deficiente, com relação a projetos f inanciados com recursos públ icos.

O Proponente inclui em seu orçamento a aquisição de R$ 15.000,00 (quinze mil  reais) em equipamentos para
fazer uma “doação em contrapart ida” para o Centro Tecnológico Frederico Jorge Lagemann, uma organização
não governamental sem f ins lucrat ivos que proporciona of icinas de aprendizado em instrumentos musicais para
jovens de baixa renda em Horizontina. Sobre isso, cabem duas ref lexões.

A primeira: o Proponente oferece contrapart ida social com recursos públ icos. Embora já tenha sido glosada
pelo SAT ainda cabe af irmar que quando o Proponente desejar fazer tal doação em equipamentos, o que é
altamente meritór io, deve ut i l izar recursos próprios pois do contrário transforma-se apenas em um “mediador”
para que tais instrumentos cheguem aos interessados.

A segunda ref lexão é de que o projeto sociocultural mantido pelo Centro Tecnológico Jorge Lagemann é de
extrema importância e este sim, merecedor de incentivos f iscais desde que apresente, diretamente, proposta
neste sentido ao Sistema Pró Cultura considerando que o trabalho que desenvolve com a comunidade de
Horizontina, credencia a pleitear recursos para manutenção e investimento de tão importante at ividade.

O projeto “Verso In Verso” carece de oportunidade. Os valores constantes no orçamento extrapolam, em muito,
a razoabi l idade. Entendemos toda a proposta ideal izada do Proponente mas estamos cientes de que é possível
real izar tal  iniciat iva com orçamento inf ini tamente menor.
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O Relator também não vislumbra relevância neste projeto que desconhece o universo possível de atuação e se
propõe a ut i l izar f inanciamento com recursos públ icos para a gravação e distr ibuição de CD, DVD e efetuar um
show. O Rio Grande do Sul conta com um expressivo número de obras com a mesma qual idade e por essa
razão os recursos devem ser parcimoniosamente distr ibuídos a f im de contemplar ao maior número de art istas
e públ ico.

Considerando a inexistência de relevância e oportunidade no projeto, o mérito f ica prejudicado, optando o
relator por sugerir que, no futuro, o Proponente  apresente projeto de registro fonográfico do trabalho da banda
dentro dos patamares conhecidos através dos editais de f inanciamento, que comprovam ser viável a real ização
de iniciat ivas similares, com investimentos bem inferiores.

 

3.  Em conclusão, o projeto cultural “Verso In Verso” não é recomendado para a Aval iação Colet iva.

 

 

Porto Alegre, 29 de fevereiro de 2016.

 

 

 

 

Marco Aurélio Alves

Conselheiro Relator

 


